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Ofício SMA Nº 270-69/2013.

Canela, 18 de setembro de 2013.
Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 085/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a destinar recursos à Associação Amigo Bicho de Canela”.
Considerando o Art. 26 da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000;

Considerando o atendimento das condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e que há previsão no orçamento;
Considerando que a Associação Amigo Bicho de Canela mantém o serviço de proteção e guarda de cães e gatos em situação de abandono, que, quando recolhidos para o sítio, ficam abrigados e necessitam de alimentação e cuidados veterinários; e
Considerando minimizar o impacto financeiro negativo da entidade no valor de R$17.685,66.
Solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 085, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.

Autoriza o Poder Executivo a destinar recursos à Associação Amigo Bicho de Canela.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos à Associação Amigo Bicho de Canela, para fins de cobertura de déficit financeiro.
Art. 2º Para a cobertura de déficit financeiro da Associação Amigo Bicho de Canela, o Poder Executivo repassará à entidade o valor de R$17.685,66 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), que correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

0701 – Fundo Municipal da Saúde
0118 - Manutenção dos Serviços de Saúde
2035 - Manutenção e Promoção à Saúde Pública
33.50.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS (15843) Recurso 01
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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Prefeito Municipal
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